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OLHO D"A.CIIIM DG P'HIUf 

ESTADO 00 PIAUI 
Prefeitura MunlcJpal de Olho o •Agua do Plaul 
AV. NOSSA S~NHORA DAS DOR- • 8511 =N2: (M)~--

Cl:P --- 0/lto O'hu_. do Pf;iuf C.H.P.J 01.0ta •. /SOIJlfXX>1-07 
111ildo • •- ■ ..-m..r-•*~ Olho Dº"'""ª do Pi.ui - Plau.l e.#IW/: 

pa,fmolhod:Paue-Cbot'rnw li oom 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE FORN.ECIM.ENTO 

PROCESSO AOMINliSTRATIVO N". 022120'18 

PROCEOIMENTO W . Ot0/2018 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

CONTRATONº. 01G/20t8 

PRJUEIRO ADITIVO OE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO 
OU ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO O OLH,0 o ·AGu,o, 
IDO PIAU I E A EMPRESA MACRODIESEL PEÇAS TRATORES 
M PLEMEN TOS E SERVIÇOS LTOA - t...E, TENDO POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, cAMARAS. SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E. BAI.ANCEA.MENTO e PROTETORES 
PARA OS VE ICULOS DA PREFEITURA. HOSPITAL E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OLHO D'ÀGUA DO PIAUI 
PI - LOTE 1, CONFORME ANEXO 11 E ESPECIFICAÇÕES 
'fECNICAS. 

De um laCIO, como CONTRATANTE, e; assim dc;non:,ioooo no prosc,ntc 
instrumento. MUNIC(PIO DE OL~ D'ÁGUA DO P1AUI. oom sede na Avenida N~ Senhora 
das Dores, 659. Cenlro, Oho D'~ uo do Piaul-PI. CNPJ oo. 01 .612.59SI0001 •07. rcprcsenlado 
ncsto alo polo oou Pro!oito M unk:lpal. Sr. Antônio Fr-aeicl'cco dos Santos portador do CPF rf'. 
340.950.1143-Gol, Plvfuiló Municipal d0 OlHO D'AGUA DO PIAUI - PI, bra&il8iro, casado. 
med'co, tetJdente e dotlliê:iliado l'lé$la ci:lade, e de oulm lado, como CONTRATADA. e aMim 
denoml ado o prei;ertle Instrumento. 8 empre-58 1..0JilO DOS PNEUS LTDi-..- ME · CNPJ N"_ 
08.698.259/0001-60 E IHSCRIÇÃO ESTADUAL N". 19.469.645-6 • loceliuda na Avenida MiGuel 
Rosa. ri'. 6919 - Sul - Bairro Redertção - Temslna - PI, neste alo rep,-esentado pelo seu 
propriétiirio o Sr. Rodrigo Páruiru clú Silva pôttúdor do CPF ri'. 967 .196.643-87, oru ...:,pruoontHdill 
ne fOrma de seus atos oons~rutivo&. 

A'3 partes, assim nomeadas e QUEII" ,icsclas. pelo presenle instrumento particula r 
de Contrato Administra 'vo e na malhor fbmla oo dlreilo. lêm, entre si. uJustD<lo o presente, 
contrato, sul:xl(dlnado à lei Federal n.0 8.666193 e 6.883194, bem como 11lnoulado ao Ed,1111 de 
licitação na modalidade tom.ada de pteQOS n•. 010/2016. jà homologedo e edju:l!icado. visanc!o a 
eontralàÇãô do oqeto descrilO na c láu,;u primeira, e na éõtlfõrmiclàde da,; cláu,;ulas ,:, 
condiQOes seguinte$: 

DO FUHDAMENTO: 
1.1 - O fJ01S0nle edltlvo eo contrato f\Jnclamenla-se nas dlsposiç,lles de pravlslos no art. 57, §1" 

de Lei n• 8.666193. de 21 dé junho de 1993, demai" alwraçOó" é otooizooa p(Jla Loi n• 
9.64B/ll8, de 27 de meio de 1988, nos lerm05 do TOMADA DE PREÇOS ri' OI0/2016, e 

resultado da licitação, devidament& homologada pelo Prefeito, con1 base na proposta da 
CONTRATADA. toda.s as par18$ inieg,ante& des.te oonttato inde.pendente de ttansiçã.o. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO· 
1. 1 Constitui objelO da pfllSénte licitação a oontmta,;,ão de empresa para execução <los 

FORNIECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA OS VEÍCULOS DA 
PREFEITURA, SECRETARIAS E HOSPITAL DO MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA DO 
PIAUI - LOTE 1. 

1.2 O Edital, seus ene><os e a pn:,post.i da CONTRATADA, rezem parte in1egran1e deste 
inslrumenlo, independentemente de lranscriçlio. 

2. CLAUSULA TERCEIRA-DA VlG~NCIA E,EflCÃCIA; 
2.1 O pr&sente OO<lltato tem ptazo de vigência aditado abl dia 31 de demn:ib,o de 2019 a 
oonter da a:ssinatv,a do p<eS8<lle editivo. 
2 .2 A vigôncia do oontrato, prevista no caput dcsla cláusula fica condicionada à mãstlf eia do 

ctéditos orçamentârbs para o exetcicio em que oootrerão as dlespe&a$. 

3, CLAUSULA QUARTA - DA RAD1FIICACÃQ DAS CLÁUSULAS;. 
3.1 - Rcam ralif1C11das as demais claustiles e condlçõll6 estabelecidas no co rato inicia l em 
tudo que nllo conlral'iar o J]'csente termo aditivo quo raz parto integrante do contrato nª. 
01012018. 

<li . CI..ÁUSULA QUINTA - SUCESSÃO E FORO: 
As partes Contratantes a.ceita m este instrumenlO na sua totalidade e se oongam, por si & 

seus su cessores. ao fiel cumpnmento do mesmo. e ele1Jem o foro da cidade e Comarca de Agua 
Bl'!lnca • PIL para dinmir as dwida.s e ron1ro11êrsias do presen e Termo Coroatual. E. por 
estarem juslOS e contratados, essinem o presente termo, em 03 (três) vias de igual ieor e forma. 
na presença das testem unhas abaixo. 

Olho c:r Agua do Pia ui-PI, 02 de Oulubro de 2019. 

ANTÔNIO FRANCISCO l>OS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

LOJ.ÃO DOS PNEUS LTDA - ME - CNPJ N". 08.698.2~1-60 E INSCRIÇÃO 
ESTADUAL N~. 19.469.645-6 

CONTRATADA 
Teslemunhas: 

RG 

CPF 

RG 
CPF 

OLIHD o· lliloUA DO '"'u' 

ESTADO DO PIAUl 

Prefeitura !Municipal de Olho D ' Agua do Piauí 
AV. NOSSA SPNHORA DAS DORPS-448 ,-0-: (8tt):J-

CEP CH'..,CIIB-000 • Olho D"Âflc,, a- do PkJ.ul C .N.P. J Ot.fl1Z.,59evooo-J...07 
uM_(li • .,,.....,;..._.., ... ,.,,.., Olho D'4(Ju• do, Pi-Auf - PíAul •ãNII,: 

2aÚIDP lh2skemmCtt12lmuil wm 

SEGUNDO ADntVO DE PRAZO AO CONTRATO DE FOR!NECIMENTO 

PROCESSOADMINli$TRA11VO N". 022/20111 

PROCEiDtMENTO N'. 01012018 

MODALIDADE.: TOMADA DE PREÇO 

CONTIRATO Ir. 0-18/2018 

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO D CO TRATO 
QUE ENTRE SI CELE.BRAIM O MUNICÍPIO OE OLHO D'AGUA 
IDO PIAUI E A EMPRESA L. DE F. VIANA CENTRO 
AUTOMOTIVO, TENDO POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
PNEUS. CÂMARAS . . S;ERVIÇOS DE ALINI-IAMENTO E 
BALANCEAMENTO E PROlETORES PARA OSVEICULOO DA 
PREFEITURA. HOSPITAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE OLHO D'ÁGUA DO PIA.UI - PI - LOTE 11, CONFORME 
ANEXO I E ESPE:CIFICAÇôESTECNICAS. 

De um lado, como OONTRATA TE e assim denominado no presento 
instrumento. MUNICIPIO DE OLHO D 'ÁGUA DO PIAU. oom sede na Avenide NOSS!I Senhora 
das Dores, 659, Centro, Oh.o o·~ua do Piauí-PI, CNPJ oo. 01 .612.59SI0001-07, represenlada 
nesta ato pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Antônio Franclilco do& Santc,,s portador do CPF rf'_ 
340.950'°43-04, Prefeito Munícipe! de OLHO O'AGUA DO PIAUf - PI. brei.ileir,;,, cs~. 
med co, r&sldente e dom lolllado nesta cidade , e de outro lado, como CONTRATADA, e a m 
denominado no prasente inalrumento. a empresa L . DE F . VIANA CENTRO AUTOMOTIVO -
CNPJ Nº. 08.924.163f0001 -72, localiz.lda na Localizada NaAvenlda Homero Caslelo Branco Nº. 
2811 - Bairro lnlnga - T0m na - PI. ooste ato rep,0sen1ado pelo seu proprietàtio o Sr. Roo • 
Pereira da Silva porlBclor do CPF ri" . 967 .196.643--87, Ofll represenlade ne lbrme de ,;e.1.15 elos 
GOnSdtutlvos. 

AJ!J pert&a. essim nomaect.aa e quar icadas. pelo prasenl& instrumento particular 
de C<lnlroto AQmlnlstrali".0 e na melhor forma de dl,ollo, lêm, entro si, uj vslado o p<o5ento 
contrato. suborolnado à lal F&d@ral n.0 8.666193 e 8..883194, a-,, oomo 11lnmlado 80 Edital d& 
licil:eção ne modeloede lomede de preços n•. 010/2016. jé homologado e edju;licado. vise neto a 
contratação do otfeto descrito na cláusula pnmelra , e na contbmllclade dH cláusulas e 
condições seguintes: 

DO FUHDAMEHTO: 
1.1 • O prasenb) edítll/o ao oontrato tund,:unenta-se n,:l.$.di$p()siçoo$ de previ:$10$ r>0 art. 57. §1• 

da l..el n• 8.66af93, de 21 de junho de 1003, demais alterações e atuallz:ada pela Lel n" 
9.64!1198, da 27 da maio ele 1998. nos lermos do TOMADA DE PREÇOS ri' 01or201a, e 
•~sl.llleoo da líçib)ç/lo , devid~~nle t.;>mol0900,s pai:> Pr,_,foito. OQm 00"8 n"' p<QPQ'>la eh> 
CON RATADA. loda.a as pa.rl&s lntegranles deste contrato independente de translçao. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO· 
1. 1 Constitui objelO da presenta licitação a oonlratac;;ao de empresa para ellecução dos 

FOR!NECIMIENTO DE IPEÇAS E ACESSÓRIOS P.t.RA OS VEICULOS DA 
MEFEITURA, SECRIETARIAS E HOSPITAL DO MUNIOIPIO DE OlllO D'AGUA DO 
PIALII - LOTE 1. 

1.2 O Edital, seus ane.xos e a proposta da CONTRATADA. lazem parte inlegranle desle 
instrumento. independentemente de lranscriçllo. 

2. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIG~MOIA E EFICÁCIA: 
2.1 O prese te oonlralO Iam p1azo IM '1.lgincla aditado at• dia 31 da daumbro IM .2019 a 
contar da assinatura do presente aditivo. 
2 .2 A vigência do oootrato, previsla no caput desta cláusula fica condicionada à 8.>lis.tê eia de 

créditos orçamentário& pata o exetck;lo em que ocotreroo a6 despesas. 

3. ÇL.e.USULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO IDAS CLÁUSULAS: 
3.1 - Rcam ra tificadas as. demais clausulas a condições estabelecidas no contrato inicia I em 
ludo que não oontrariar o presenta termo aditivo que faz parte inl8granl8 do ooruato rf. 
010/2018. 

4, CLÁUSULA QUINTA - SUCESSÃO E.FORO: 
As partes Contratantes aceitam 8Sle instrument> na sua totalidade e se obôgam. por si & 

seus sucessores. ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o klro da cidade e Comarca de Agua 
Branca - PI, para dl~mír as dúVídas e controvérsias do presenie Termo Ooroatual. E. por 
estarem justos a contratados, assina m o presente termo, em 03 (três) via.s de igual teor e forme, 
na presença das testemunhas abe ixo. 

Olho D' ~ua do Piaui-PI. 02 de Oulubro de 2019. 

ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFE.ITO MUNICIPAL 

IL. DE F. VIANA CENTRO AUTOMOTIVO - CNPJ Nº. 08.924.163111001-72 
CONTRATADA 

Tes.temunhas: 

RG 
CPF 

RG 
CPF 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


